
  
 

 

 

 

EDITAL Nº 03/2026 – “PROGRAMA BOLSA VERDE – FORTALECIMENTO DO 
PROGRAMA DE APOIO A CONSERVAÇÃO AMBIENTAL NAS UNIDADES DE 

CONSERVAÇÃO FEDERAIS E GESTÃO COMUNITÁRIA: GESTÃO COMPARTILHADA, 
INCLUSÃO SOCIAL E PRODUTIVA” 

 
 

RESULTADO FINAL DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS  

 

Prestador de Serviço Autônomo 

NOME DO CANDIDATO (A) FUNÇÃO  RESULTADO FINAL 

Antônio Marcos Motorista CLASSIFICADO (A) 

Motorista Motorista CLASSIFICADO (A) 

Antônio Marcos Piloteiro CLASSIFICADO (A) 

 

NOME DO CANDIDATO (A) FUNÇÃO  RESULTADO FINAL 

Luis Cláudio Guia de Campo CLASSIFICADO (A) 

 

NOME DO CANDIDATO (A) FUNÇÃO  RESULTADO FINAL 

Rubens Ramos Dias  Entrevistador CLASSIFICADO (A) 

Ewerton Reis Melo  Entrevistador CLASSIFICADO (A) 

Bruno Baltazar   Entrevistador CLASSIFICADO (A) 

Elias Lopes  Entrevistador CLASSIFICADO (A) 

Josilene Santos Silva  Entrevistador CLASSIFICADO (A) 

Lidiane Barbosa Amorim  Entrevistador CLASSIFICADO (A) 

Ludmila do Rosário Mergulhão  Entrevistador CLASSIFICADO (A) 

Manoel Claudemir da Silva  Entrevistador CLASSIFICADO (A) 

Evaldo Sousa da Silva  Entrevistador CLASSIFICADO (A) 

Saulo Luan da Costa Gomes  Entrevistador CLASSIFICADO (A) 

Lucila Ferreira Melo  Entrevistador CLASSIFICADO (A) 

Pablo Ruan L. Pereira  Entrevistador CLASSIFICADO (A) 

Maria Messileia Laranjeira Reis  Entrevistador CLASSIFICADO (A) 

Jise de Cássia Pereira da Silva  Entrevistador CLASSIFICADO (A) 

Vanilda Maia da Silva  Entrevistador CLASSIFICADO (A) 



  
 

 

 

 

José Ribamar Marques dos Santos  Entrevistador Cadastro de Reserva (CR) 

Patrick Farias Brito  Entrevistador Cadastro de Reserva (CR) 

Mateus Pereira Da Silva  
Entrevistador 

Cadastro de Reserva (CR) - 
Desistência 

 

O(a) candidato(a) classificado(a) deverá aguardar o e-mail a ser enviado pela Fundação Espírito-Santense de 

Tecnologia – FEST, instituição contratada para a gestão do projeto, para os devidos procedimentos relativos à efetiva 

contratação.  

Conforme item 2.12 do Edital fica assegurado à FEST, à COBEM/ICMBio, e NGI Bragança em comum acordo, o 

direito de cancelar,no todo ou em parte, esta seleção, de forma discricionária, sem que 

caiba, em decorrência dessa medida, qualquer indenização, compensação ou 

reclamação dos participantes. 

 

 

 

 

 

 

 
 

ARMANDO BIONDO FILHO 
Superintendente 
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